
20  quinta-feira, 3 de outubro de 2024
Publicação Legal

REFERENTE À COBRANÇA DE CRÉDITOS INADIMPLIDOS COM RISCO 
DA UNIÃO OU FUNDOS PÚBLICOS FEDERAIS, CUJA ADMINISTRAÇÃO ESTÁ 
A CARGO DO BANCO DO BRASIL S.A., COMUNICANDO A PERTINÊNCIA DO 
CRÉDITO À UNIÃO, VENCIMENTO DE DÍVIDA E INSCRIÇÃO NO CADIN.

O Banco do Brasil S.A., conforme autorização concedida por meio da Portaria 
do Ministério da Fazenda Nº 202, de 21 de julho de 2004, publicada no Diário Oficial 
da União, de 23.07.2004, NOTIFICA O(S) RESPONSÁVEL(IS) POR OPERAÇÃO 
INADIMPLIDA DE PRONAF, ABAIXO RELACIONADO(S), que a não regularização 
da operação no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 
publicação deste Edital
a) resultará no encaminhamento do crédito não quitado à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN, tornando o débito passível de inscrição em Dívida Ativa 
da União;
b) tornará o débito passível de inscrição no Cadastro Informativo de Créditos 
não quitados do Setor Público Federal - CADIN, nos termos da Lei Nº 10.522, de 
19.07.2002.

O crédito inadimplido, referente à operação abaixo relacionada, foi contratado 
com recursos Públicos Federais, sendo crédito de conta e risco da União.

Para a realização dos pagamentos devidos e/ou obtenção de informações a 
respeito das dívidas, o devedor deverá se dirigir à dependência do Banco responsável 
pela condução da operação.

NOME PARTICIPAÇÃO Nº_OPERAÇÃO
ESPOLIO IVONE MARIA 

MARCONCINI WRECZINSKI Mutuario 1642622

CLAYTON RODRIGUES DA SILVA 
Gerente Geral

Edital de Notificação

Concorrência nº 02/2024 - UASG 158125
Nº Processo: 23353002235202417. Objeto: Contratação de empresa especializada 
na execução de obras para reforma e adequação de acessibilidade dos 
banheiros do bloco A da sede do Instituto Federal Catarinense Campus Rio do 
Sul. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 03/10/2024 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 
às 16:00. Endereço: Rua Mafalda Lingner Porto, 93, Bairro Progresso – RIO DO SUL 
- SC ou no site www.gov.br/compras. Entrega das Propostas: a partir de 03/10/2024 
às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura da Sessão: 07/11/2024 às 09h00 
no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Edital e anexos disponíveis em 
no site https://licitacoesecontratos.ifc.edu.br/2024/09/30/concorrencia-eletronica-
no-02-2024-contratacao-de-empresa-especializada-para-reforma-e-adequacao-de-
acessibilidade-dos-banheiros-do-bloco-a-do-ifc-campus-rio-do-sul/

Rio do Sul/SC, 01 de outubro de 2024
Paula Andrea Grawieski Civiero

Diretora Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

CATARINENSE
Campus Rio do Sul

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90014/2024 - UASG 510181
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, através de sua 
Superintendência Regional Sul (SRSUL), torna público o Pregão Eletrônico nº 
90014/2024, Processo nº 35014193821202319, cujo objeto é a contratação da 
aquisição com instalação de material permanente – Cortina/Persiana, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Total de 
itens licitados: 81. O edital e demais documentos do processo estão disponíveis no 
endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/edital/510181-5-90014-2024 e 
também podem ser acessados presencialmente, a partir de 3 de outubro de 2024, de 
segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 16h30, na Praça Pereira Oliveira, 13, 
Sala 204, Centro, Florianópolis/SC. Entrega das propostas: a partir de 3/10/2024, às 8h, 
pelo site www.gov.br/compras. Abertura das propostas: dia 17/10/2024, às 9h, também 
pelo www.gov.br/compras.

Lucas Santoro Sanches
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL

MINISTÉRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL

ZF LOG Operações e Logística Ltda.
Regulamento Interno - Armazém Geral

A sociedade empresária ZF LOG OPERAÇÕES E LOGÍSTICA LTDA, registrada na Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina sob NIRE Nº 42208499452, inscrita no CNPJ sob nº 15.644.666/0001-50, matriz 
localizada na Rua da Praça, 241, Sala 417, Pedra Branca, Palhoça/SC, CEP 88.137-06 e, filial inscrita no CNPJ 
15.644.666/0002-30, localizada na Rua José Lana, 850, Brilhante, Itajaí/SC, CEP 88138-090, ESTABELECE, as 
normas regerão sua atividade de Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma: Artigo 1º - Serão recebidas 
em depósito, mercadorias nacionais ou estrangeiras, em armazenagens executando serviços conexos: tais como, 
paletização e outros similares, praticando quaisquer atos pertinente aos seus fins como armazenadora, guardando 
e conservando as aludidas mercadorias. Parágrafo único: Serviços acessórios serão executados, desde que 
possíveis, e não contrários às disposições legais. Artigo 2º - A juízo de direção, as mercadorias poderão ser 
recusadas nos seguintes casos: I - Quando não houver espaço suficiente para seu armazenamento; II - Se, em 
virtude das condições em que elas se acharem, puderem danificar as mercadorias já depositadas; III - Se tratando 
de mercadoria de fácil deterioração; IV - Se a mercadoria vier a prejudicar outras mercadorias já armazenadas 
e/ou instalações; e V - Se não vier acompanhada da documentação fiscal exigida pela legislação e vigor. Artigo 
3º - A responsabilidade pelas mercadorias em depósito cessará nos casos de: I - Quebra de peso ou avarias por 
vícios ainda que ocultos, por alterações de qualidade proveniente da natureza do acondicionamento deles ou 
por decorrência de variação atmosféricas ou de caso fortuito ou força maior; II - Insolvência da companhia 
Seguradora. Artigo 4º - Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do depositante, seu procurador 
ou preposto dirigida a empresa que emitirá o documento especial, denominado Recibo de Depósito, contendo 
quantidade, especificação classificação, marca, peso e acondicionamento das mercadorias. Artigo 5º - As 
indenizações a quem couber de direito, prescreverão em três meses, contados da data em que as mercadorias, 
foram ou deveriam ser entregues e serão calculados pelo preço das mercadorias em igual estado. Artigo 6º - O 
inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado do prazo de depósito, com 
a adoção do procedimento previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto nº 1.102/1903. Condições Gerais: Os 
seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto nº 1.102/1903. O pessoal auxiliar 
e suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns e os casos omissos serão regidos pelos 
usos e costumes de praxe comercial, desde que não contrários à legislação vigente. Palhoça, 16 de julho de 2024. 
ZF LOG OPERAÇÕES E LOGÍSTICA LTDA., JOSÉ ANTÔNIO HOMERICH VALDUGA. Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina – Certifico o registro em 22/07/2024 - Arquivamento n° 20243724179. LUCIANO 
LEITE KOWALSKI – Secretário Geral.

Memorial Descritivo - Armazém Geral
ZF LOG OPERAÇÕES E LOGÍSTICA LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
sob NIRE Nº 42901275438, inscrita no CNPJ 15.644.666/0002-30, localizada na Rua José Lana, 850, Brilhante, 
Itajaí/SC, CEP 88138-090. DA EDIFICAÇÃO: Galpão de armazenagem com 24.997,42m2, marquise do 
galpão A 1.218,00m2, apoio caminhoneiro 80,00m2, administração 501,00m2, vestiários 300,00m2, refeitório 
300,00m2, portaria 420,00m2, total 27.816,42m2;DA ESPECIFICIDADE DO CONTRATO DE ARMAZÉM: 
A ZF LOG OPERAÇÕES E LOGÍSTICA LTDA realiza a locação da área de condomínio logístico via contrato 
na modalidade BTS pelo período de 15 (quinze) anos contados do dia 25 de novembro de 2021. O Fundo de 
Investimento Imobiliário BRL PRO II, inscrito no CNPJ sob o nº 36.652.278/0001-28, administrado pelo BTG 
Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM com endereço na cidade do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501 
— 5º Andar, é o proprietário do condomínio logístico, sendo que considerando que a empresa mantém contrato 
de locação do condomínio com o supracitado Fundo de Investimento Imobiliário - BRL PROP II. O contrato 
de locação do condomínio logístico é realizado na modalidade BTS com prazo de vigência de 15(quinze) anos, 
assumindo a LOCATÁRIA, a partir da Data de Início da Locação, as obrigações relativas à utilização do Imóvel, 
inclusive IPTU e taxas acessórias, consumo de energia elétrica, consumo de água e utilização do esgoto sanitário, 
comunicações, bem como demais taxas, impostos e contribuições incidentes sobre o Imóvel e a sua utilização. 
CAPITAL: R$ 6.528.572,00 (seis milhões, quinhentos e vinte e oito mil e quinhentos e setenta e dois reais); 
CAPACIDADE: A área de armazenagem do galpão é de 24.997,42m”, com uma marquise do galpão A com 
1.218,00m², m³, contendo X ruas com 19.600 posições porta-paletes. COMODIDADE: A unidade armazenadora 
apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso 
imediato. SEGURANÇA: De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza 
das mercadorias, bem como os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional e laudo 
técnico, tem-se que o condomínio logístico dispõe de segurança completa e multifacetada, suprindo as exigências 
para um espaço seguro. Como segurança, o galpão de armazenagem dispõe de: a) 33 unidades de extintor PQS 
BC de 04kg e 53 mangueiras de Ø2.1/2” de 15 metros tipo Il. b) Sprinklers e sistema de prevenção ao incêndio, 
inclusive com detector de fumaça; c) Câmeras de vigilância espalhadas pelo condomínio; d) Segurança privada 
realizada por empresa especializada; e) Controle de pragas realizado periodicamente por empresa especializada; 
NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: O galpão de armazenagem recebe uma ampla 
variedade de mercadorias, sendo majoritariamente de origem nacional, não excluindo a possibilidade do 
recebimento de mercadorias oriundas do mercado estrangeiro, uma vez que há capacidade de lidar com operações 
logísticas de alcance internacional. Contudo, é importante ressaltar que o galpão não recebe nem trabalha com 
cargas perigosas ou produtos sujeitos a controle especial de armazenagem. Atualmente, são armazenados itens 
como: I) Placas Solares II) Bicicletas III) Cadeiras IV) Vinhos V) Produto Têxtil VI) Fitas Adesivas VII) Aditivo 
cimento VIII) Bicicletas IX) Gás Refrigerante X) Castanha XI) Filmes Plásticos XII) Jogos de Cartas XIII) 
Brinquedos XIV) Instrumentos Precisão XV) Base para alimentos XVI) Máquinas de Solda XVIII) Material 
escolar. DESCRIÇÃO MINUCIOSA DOS EQUIPAMENTOS DO ARMAZÉM: O armazém geral é 
composto pelas seguintes informações: Na armazenagem, o galpão possui 19.600 posições porta-paletes, sendo 
que cada posição porta-palete tem capacidade de sustento de 2 toneladas de mercadoria, sendo estes porta-paletes 
construídos em metal e contemplados com 11 metros de altura e 2,40 metros de largura. Dos equipamentos que 
guarnecem e realizam o trabalho de movimentação de mercadorias, lista-se: a) 1 empilhadeira retrátil elétrica 
b) 2 transpaleteiras patoladas c) 2 transpaleteiras d) 10 paleteiras manuais e) 1 empilhadeira contrabalanceada 
GLP. OPERAÇÕES E SERVIÇOS A QUE SE PROPÕE Como atividade principal, a empresa realizará a 
sublocação de espaço dentro do galpão para armazenagem de mercadorias em geral através de contratos regidos 
pela LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 (Lei do Inquilinato). A atividade preponderante é descrita 
pelo CNAE 5211701 - Armazéns gerais emissão de warrant. As atividades secundárias são descritas pelos 
seguintes códigos: 4120400 - Construção de edifícios 4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 4930203 - Transporte rodoviário de produtos 
perigosos 5212500 - Carga e descarga 5231102 - Atividades do Operador portuário 5232000 - Atividades de 
agenciamento marítimo 5250803 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 5250804 - 
Organização logística do transporte de carga 5250805 - Operador de transporte multimodal OTM 6810202 - 
Aluguel de imóveis próprios 7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica 7490104 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários. Itajaí/SC, 18 de junho de 2024. ZF LOG OPERAÇÕES E LOGÍSTICA LTDA. José 
Antônio Homerich Valduga. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina – Certifico o registro em 26/06/2024 - 
Arquivamento 20243726252. LUCIANO LEITE KOWALSKI – Secretário Geral.

Tarifa Remuneratória - Armazém Geral
ZF LOG OPERAÇÕES E LOGÍSTICA LTDA., registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
sob NIRE nº. 42901275438, inscrita no CNPJ 15.644.666/0002-30, localizada na Rua José Lana, 850, Brilhante, 
Itajaí/SC. VALORES DE TODOS OS SERVIÇOS RELACIONADOS À ATIVIDADE DE ARMAZÉM 
GERAL:

CÓDIGO DESCRIÇÃO R$ / %
4.0002 Armazenagem Por M3 R$ 50,00
4.0004 Armazenagem por pallet R$ 51,25
4.0005 Armazenagem por Bike R$ 4,50
4.0013 Armazenagem por Tonelada R$ 90,84
4.1004 Recebimento por M3 R$ 21,68
4.1008 Recebimento por Pallet R$ 23,28
4.1014 Recebimento por Bike R$ 2,55
4.1015 Recebimento por Caixa R$ 3,10
4.2001 Expedição por Bike R$ 5,13
4.2003 Expedição por Item R$ 3,48
4.2006 Expedição por M3 R$ 21,68
4.2012 Expedição por Pallet R$ 26,22
4.2015 Expedição por Tonelada R$ 26,33
4.2016 Expedição por Saco R$ 0,79
4.2018 Recebimento por Container R$ 782,12
9.0000 Advalorem 0,10%
9.0004 Desova Por Bike R$ 2,05
9.0005 Etiquetagem R$ 0,90
9.0006 Paletização R$ 55,14

Itajaí/SC, em 17 de julho de 2024. ZF LOG OPERAÇÕES E LOGÍSTICA LTDA., José Antônio Homerich 
Valduga. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina – Certifico o Registro em 22/07/2024 - Arquivamento n° 
20243723920. LUCIANO LEITE KOWALSKI – Secretário Geral.

ESTADO DE SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTIÇA Rua José da Costa Moellmann, 197 - Bairro: 
Centro - CEP: 88020-17 - Fone: (48)3287-6900 - Email: capital.sucessoes@tjsc.jus.br USUCAPIÃO 
Nº 5008020-98.2022.8.24.0091/SC AUTOR: NEUZA WUILLEMIN GOMES DE LIMA AUTOR: KURT 
WUILLEMIN RÉU: ROSA JUDITH SOCCAL OLINGER RÉU: LUIZ OTAVIO OLINGER EDITAL 
PLATAFORMA JUIZ DO PROCESSO: Giuliano Ziembowicz - Juiz(a) de Direito CITANDO(A)(S): 
Alienantes, confinantes e seus cônjuges, réus em lugar incerto e eventuais interessados. PRAZO DO 
EDITAL: 20 (vinte) dias OBJETO: Descrição do(s) Bem(ns): Um apartamento de Matrícula n. 7.900 (1º 
Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis/SC), localizado na Rua Manoel Pizzolati, 247, blocA15, 
Apartamento 32, Conjunto Habitacional Itaguaçu, Jardim Atlântico, Florianópolis/SC, CEP 88095-360, 
área total de 64,68m². Pelo presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em local incerto 
ou não sabido, bem como seu(s) cônjuge(s), se casada(o)(s) for(em), confrontante(s) e aos eventuais 
interessados, FICA(M) CIENTE(S) de que neste Juízo de Direito tramitam os autos da ação de 
USUCAPIÃO 50080209820228240091, requerida por NEUZA WUILLEMIN GOMES DE LIMA, CPF nº 
29476283904, e CITADA(S) para responder à ação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
primeiro dia útil seguinte ao transcurso do prazo deste edital. ADVERTÊNCIA: Se o réu não contestar a 
ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações formuladas pelo autor (art. 344 
do CPC). Será nomeado curador especial no caso de revelia (art. 257, IV do CPC). E para que chegue ao 
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será publicado 01 (uma) 
vez no Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), e também em jornal local, esta que deverá ser feita 01
(uma) vez e providenciada pela parte (art. 257, parágrafo único, do CPC)

SCPREV - AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 90001/2024 – Menor preço. Objeto: Contratação de operadora de plano de saúde. 
Abertura da Sessão: 14/10/2024 às 14h. O Edital está disponível no site: https://www.gov.br/compras.

Esclarecimentos pelo e-mail: licitacoes@scprev.com.br, ou no endereço:
Rua Emílio Blum, 131 – Torre B – 5° andar – Sala 506 – Centro – Florianópolis/SC –

CEP: 88020-010, em dias úteis das 13 às 18h.

BOMBARDEIO

Israel faz novos ataques e 46 morrem
Israel fez novos ataques con-

tra Beirute, capital do Líbano, 
na noite de ontem. Segundo 
informações das Forças de 
Defesa israelenses, três grandes 
explosões foram ouvidas no 
subúrbio da capital, região Sul 
da cidade. Essa região é a mesma 
onde o líder do grupo terrorista 
Hezbollah, Hassan Nasrallah, 

foi morto por ação de Israel. 
Neste ataque, pelo menos cinco 
pessoas morreram e outras 
11 ficaram feridas, segundo o 
Ministério da Saúde libanês. 
No total, ontem, 46 pessoas 
morreram e 85 ficaram feridas.

Esse bombardeio é uma 
resposta aos ataques que o Irã 
realizou contra Israel durante a 

tarde de terça-feira, em que 181 
mísseis foram lançados. Projé-
teis cruzaram os céus de cidades 
importantes, como Tel Aviv e 
Jerusalém. Boa parte do ataque 
foi interceptada pelos siste-
mas de defesa de Israel. Após o 
ataque, o primeiro-ministro de 
Israel, Binyamin Netanyahu, 
classificou a ação iraniana como 
um “grande erro” e afirmou que 
o Irã irá “pagar” pelo ataque.

No dia seguinte ao lançamen-
to dos mísseis, o Irã afirmou 
que o ataque era uma retaliação 
pelas mortes do líder político 
do grupo terrorista Hamas, 
Ismail Haniyeh, assassina-
do por uma bomba plantada 
possivelmente pela inteligência 
de Israel no quarto de hóspe-
des de uma base militar em 
Teerã, e de Hassan Nasrallah, 
o líder do Hezbollah, a milícia 
xiita radical do Líbano apoiada 
e financiada pelos iranianos.

Teerã disse que conside-
ra sua resposta “encerrada”, 
mas prometeu “atacar no-
vamente se Israel promover 
qualquer ação de resposta.”

O chefe do Estado-Maior 
das Forças de Defesa de Israel, 
tenente-general Herzi Halevi, 
disse que as Forças de Defesa 
de Israel responderiam com 
“capacidades ofensivas preci-
sas e surpreendentes” o ataque 
iraniano. “Demonstramos nossa 
capacidade de impedir que o 
inimigo alcance sucesso, através 
da combinação de um compor-
tamento civil exemplar e um 
sistema de defesa aérea muito 
forte”, disse Halevi ao concluir 
uma avaliação da situação.

O porta-voz das FDI, con-
tra-almirante Daniel Hagari, 
afirmou em um briefing com 
a mídia estrangeira que, “de-
cidiremos a maneira da res-
posta - quando, onde e como.” 

Secretário geral da 
ONU é barrado

O ministro das Relações 
Exteriores de Israel disse 
ontem que estava impe-
dindo o secretário geral da 
ONU, António Guterres, de 
entrar no país porque ele 
não havia condenado “ine-
quivocamente” o ataque de 
mísseis do Irã contra Israel.

O ministro das Relações 
Exteriores de Israel, Israel 
Katz, disse que o fracasso 
de Guterres em denunciar 
o Irã o tornou persona 
non grata em Israel.
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